PARECER Nº 839, DE 2010

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 634, DE 2009



O Projeto de Lei nº 634, de 2009, da lavra do nobre Deputado Roberto Engler dá denominação de “Mário Flávio Trajano Mattos” ao viaduto localizado no Km 403+970 m da SP 334- Rodovia Cândido Portinari, no Município de Franca.



A proposição esteve em pauta no período correspondente às 77ª a 81ª Sessões Ordinárias, no período de 17 de agosto a 21 de agosto de 2009, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 



Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, recebeu daquele órgão técnico manifestação favorável à sua aprovação, com a emenda apresentada. 

Na seqüência do processo legislativo, a propositura veio a esta Comissão e cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer nos termos do disposto no § 11 do Art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno. Ao fazê-lo, constatamos que não há qualquer óbice para a concretização da denominação pretendida.



Destacamos que o Autor pretende homenagear a memória do Senhor Mário Flávio Trajano Mattos, advogado, empresário, homem simples de caráter firme, visão e personalidade inspiradora, pai de família digno, exemplo para muitos amigos que o cercavam e, sempre demonstrou preocupação com o bem estar do próximo.


 
Destarte, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 634, de 2009, com a emenda apresentada pela CCJ.
a) José Zico Prado – Relator

Aprovado o projeto e aprovada a emenda da CCJ, conclusivamente, conforme o parecer do relator, nos termos dos artigos 31, e 33, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 28-4-2010.

a) José Zico Prado – Presidente

José Zico Prado – João Caramez – Roberto Morais – Orlando Morando – Celso Giglio – Antonio Mentor
